
CONTRA TO Nº 359/2022 

CONTRA TO QUE ENTRE sr CELEBRAM A IMPRENSA 
NACIONAL E A PREFEITURA · MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO. 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, com sede à(no) Praça 
Professor Pedro Torres, nº 100, CEP 18600-900, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.634.1O1/0001-15, 
doravante denominado(a) CONTRATANTE, neste ato representado(a) pelo(a) senhor(a) Secretario 
Municipal de Governo Fábio Vieira de Souza Leite, portador(a) do RG nº 25.340.529-4 e do CPF 
nº 268.664.148-73, nomeado pela Portaria nº 42 .030 de 04 de Janeiro de 2021, e a IMPRENSA 
NACIONAL, órgão específico, singular, integrante da estrutura regimental das funções de confiança 
da Casa Civil da Presidência da República, conforme Decreto nº 11.329, de 1 º de janeiro de 2023 , 
publicado no DOU , Seção 1 Edição Especial , de lº de janeiro de 2023 , com sede no Setor de 
Indústrias Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.196.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela 
Coordenadora Substituta de Gestão do Acervo e Relacionamento Externo, Senhora NELI DA 
COSTA SERAFIM GONÇALVES, brasileira, casada, portadora do RG nº 947.925 e do CPF nº 
375.837.271-20, residente e domiciliada nesta capital , nomeado pela Portaria nº 935, de 06/ 12/2022, 
do Secretário-Executivo da Secretaria Geral da Presidência da República, e subdelegação de 
competência conferida pela Portaria nº 356, de 16 de setembro de 2022, publicada no DOU, Seção 
1, de 19 de setembro 2022, do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, observando o que consta do 
Processo nº 62.383/2022, elaborado em conformidade com o disposto no caput do artigo 25 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , e alterações posteriores , tem entre si justo e acordado o presente 
contrato. 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de publicação 
no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse do(a) CONTRATANTE, 
conforme estabelecido no Decreto nº 9.215 , de 29 de novembro de 2017, publicado no DOU, Seção 
1, de 30 de novembro de 2017, combinado com a Portaria lN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 
2021, publicada no DOU, Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, alterações posteriores e demais 
cominações legais . 

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

Durante a vigência do contrato , o(a) CONTRATANTE deverá: 

1. Acompanhar, scali zar e conferir os serviços executados pela 
CONTRATADA; 
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2. Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema de Envio 
Eletrônico de Matérias - JNCom, as matérias a serem publicadas, 
obedecendo os padrões determinados pela CONTRATADA, excetuando-se as 
matérias que serão encaminhadas para publicação via Sistema de Divulgação 
Eletrônica de Compras e Contratações - SIDEC, que obedecerão envio e 
padronização específica, conforme Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro 
de 2021, publicada no DOU , Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, e alterações 
posteriores; 

3. Manter atualizado os dados cadastrais de sua origem no Sistema de 
Envio Eletrônico de Matérias - INCom; 

4. Efeh1ar o pagamento pelos serviços prestados, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Sétima; 

5. Observar para que durante toda a vigência do contrato seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores; 

6. Configurar e formatar os arquivos eletrônicos consoantes os padrões 
técnicos de preparo descritos nos aitigos 30 a 36 da Portaria IN/SG/PR nº 9, 
de 4 de fevereiro de 2021 , publicada no DOU, Seção 1, de 5 de fevereiro de 
2021 , e alterações posteriores 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA, enquanto vigorar o contrato: 

1. Publicar as matérias encaminhadas pelo(a) CONTRATANTE, dentro 
do prazo estabelecido, conforme artigo 14 da Po1taria IN/SG/PR nº 9, de 4 de 
fevereiro de 2021 , publicada no DOU , Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, e 
alterações posteriores ; 

2. Manter, durante toda a vigência deste contrato , a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PUBLICAÇÕES 

O(A) CONTRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das 
publicações das matérias no Diário Oficial da União: 

1. Conferir o conteúdo das matérias publicadas com o original 
encaminhado à CONTRATADA para publicação ou com o texto digitado 
Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras e Contratações - SJDEC; 

(Adm. Pública Estadual e Municipal) 



1.1. Caso haja divergências, tal fato deverá ser comunicado, 
imediatamente, à CONTRATADA, para ser prov idenciada nova publicação 
da matéria, no todo ou em parte, conforme disposto no Decreto nº 9.2 15 , de 
29 de novembro de 2017, publicado no DOU, Seção 1, de 30 de novembro de 
2017 e Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevere iro de 2021, publicada no DOU, 
Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021 , e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A lavratura do presente contrato decorre da inexigibilidade de licitação, realizada 
com fundamento no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, por se tratar 
de contratação com órgão cuja competência é "publi car, preservar e divulgar os atos oficiais 
da adm inistração pública federal" , conforme o artigo 2º, inciso T do anexo T do Decreto nº 
11.329, de 1 º de janeiro de 2023, e em cumprimento ao inciso Ido artigo 2 1, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 , e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO 

O valor do centímetro por co luna corresponde a R$ 38,92 (trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos) , conforme Portaria nº 110, de 18 de março de 2022, publicada no DOU, 
Seção 1, de 21 de março de 2022 . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

Na hipótese de reajuste do valor, isto se dará de acordo com a edição de nova 
portaria, ocasião em que o( a) CONTRATANTE passará a pagar novos va lores, conforme 
estabe lec ido no ato normativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

A IMPRENSA NACIONAL apresentará o boleto contendo código de barras, 
correspondente aos serv iços prestados, para o devido pagamento, conforme estabelecido no inciso II 
do arti go 2° da Portaria TN/SG/PR nº 1, de 13 de janeiro de 202 1, publicada no DOU, Seção 1, de 14 
de janeiro de 202 1. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

O pagamento deverá ser efetuado no valor integral e dentro do prazo de vencimento 
estabe lec ido no boleto bancário. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

esa decorrente deste contrato correrá no exercíc io de 2023, à conta da seguinte 
class ifi cação: 
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- Ficha 255 

- Atividade: 02.00 - Secretaria Municipal de Governo 

- 02.05.05 . - Departamento de Compras e Licitações 

- Elemento de Despesa:3.3.90.39.00/90 

- Fonte: 01.110.0000 

- Valor total/estimado: R$ 10.000,00 

Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
que lhe forem destinadas, indicando-se o crédito para sua cobertura. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Quando da execução dos serv iços, caberá ao(à) CONTRATANTE diretamente, ou a 
quem vier a indicar, o direito de acompanhar e fisca lizar a fiel observância das disposições do 
presente contrato, conforme artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses , com vigência a partir da data 
de sua assinatura, que poderá ter a sua duração prorrogada por iguai s e sucessivos períodos, 
limitada a sessenta meses, mediante a fo rmalização de Termo Aditivo, com fundamento no Inciso 
11, do Artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, tendo eficác ia a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução, total ou parcial , deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e alterações posteriores; 

2. Os casos de rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa ; 

3. A rescisão deste contrato poderá ser: 

3. l. Detem1inada por ato unilateral e escrita da Administração , nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
noti ficando-se a CONTRATADA com antecedênc ia mínima de 30 (tr inta) dias; ou 

3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; ou 

3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão administrati 
precedida de autor ização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

(Adm. Pública Estadua l e Municipal) 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O termo de resc1sao, sempre que possível, será 

precedido de balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos e da relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fisca lizadores sobre a matéria , em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

No presente contrato, a CONTRATANTE assume o pape l de controlador, nos termos do 
art igo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do 
artigo 5°, VTI da Lei nº 13 .709/2018. 

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais comparti lhados pela 
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do 
objeto deste contrato, sendo lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a 
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com 
as finalidades e prazos acordados. 

As partes deverão notificar uma à outra, por meio eletrôn ico, em até 2 (dois) dias úteis , 
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento 
de dados pessoais. 

As partes se comprometem a adotar as medidas de segurança admi ni strativas, 
tecnológicas, 
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando 
em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas ex istentes. 

A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados 
pessoais referentes à execução deste contrato. 

As partes ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores. 

As partes darão conhecimento formal a seus empregados e co laboradores das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser 
aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

(Adm. Pública Estadual e Municipa l) 

NELI DA COSTA Assinado de fo,ma digita l 
por NELI DA COSTA 

SERAFIM SERA FI M GONCALV ES 

GONCALVES 
Dados: 2023.02.0 11 8:10:27 
-03'00' 
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A publicação resumida do contrato poderá ser dispensada, consoante disposto na 
Orientação Normativa nº 33 , de 13 de dezembro de 2011 , da Advocacia-Geral da União, mediante 
publicação do ato de inexigibilidade de licitação na Lmprensa Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária da Comarca de 
Botucatu para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, desde que não 
possam ser dirimidas pela mediação administrativa, renunciando a qualquer outro , por mais 
privi legiado que seja. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi celebrado o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, perante 
duas testemunhas , a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado. 

FÁBIO VIEIRA D 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ~~ .... -~ Jf>· P.).·-"l")¾ 
RG: Regiane Aparecida Pineiz 
CPF: ·1· Ad · . t t· Aux1 ,ar minis ra 1vo 

R.I. 5816-5 

(Adm. Pública Estadua l e Municipal) 

Botucatu, 
O 7 FEV 2023 

de ________ de 2023. 

NELI DA COSTA 
SERAFIM 
GONCALVES 

Assinado de forma dig ita l po r NEU 
DA COSTA SERAFIM GONCALVES 
Dados: 2023.02.0 1 18: 10:41 -03'00' 

NELI DA COSTA SERAFIM GONÇALVES 
Coordenadora Substituta de Gestão do Acervo e 

Relacionamento Externo 
CONTRATADA 

Nome: 
RG 
CPF: 

Fábio Ale gues Santos 
Chefe Contratos 
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